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DECRETO N
o

7.661, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

Aprova o Estatuto Social da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares -EBSERH,
e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 12.550, de 15 de dezembro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aprovado o Estatuto Social da Empresa Bra-
sileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, nos termos do Anexo,
empresa pública federal, unipessoal, vinculada ao Ministério da Edu-
cação.

Art. 2o A constituição inicial do capital social da EBSERH
será de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a ser integralizado
pela União.

Atos do Poder Executivo
.

Art. 3o O disposto no art. 1o, inciso II do caput, do Decreto
no 757, de 19 de fevereiro de 1993, não se aplica à EBSERH.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de dezembro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
Alexandre Rocha Santos Padilha
Miriam Belchior

ANEXO

ESTATUTO SOCIAL DA EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A. - EBSERH

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, FINALIDADE, SEDE E DURAÇÃO

Art. 1o A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EB-
SERH, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito
privado e patrimônio próprio, reger-se-á pelo presente Estatuto Social
e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo único. A EBSERH fica sujeita à supervisão do
Ministro de Estado da Educação.

Art. 2o A EBSERH tem sede e foro em Brasília, Distrito
Federal, e atuação em todo o território nacional, podendo criar sub-
sidiárias, sucursais, filiais ou escritórios e representações no país.

Art. 3o A EBSERH terá por finalidade a prestação de ser-
viços gratuitos de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de
apoio diagnóstico e terapêutico à comunidade, assim como a pres-
tação às instituições públicas federais de ensino ou instituições con-
gêneres de serviços de apoio ao ensino, à pesquisa e à extensão, ao
ensino-aprendizagem e à formação de pessoas no campo da saúde
pública, observada, nos termos do art. 207 da Constituição, a au-
tonomia universitária.

§ 1o As atividades de prestação de serviços de assistência à
saúde de que trata o caput estarão inseridas integral e exclusivamente
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 2o No desenvolvimento de suas atividades de assistência à
saúde, a EBSERH observará as diretrizes e políticas estabelecidas
pelo Ministério da Saúde.

§ 3o A execução das atividades mencionadas neste artigo dar-
se-á por meio da celebração de contrato específico para este fim,
pactuado de comum acordo entre a EBSERH e cada uma das ins-
tituições de ensino ou instituições congêneres, respeitado o princípio
da autonomia das universidades.

§ 4o A EBSERH, no exercício de suas atividades, deverá
estar orientada pelas políticas acadêmicas estabelecidas no âmbito das
instituições de ensino com as quais estabelecer contrato de prestação
de serviços.

Art. 4o O prazo de duração da EBSERH é indeterminado.

Art. 5o A EBSERH sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio
das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações
civis, comerciais, trabalhistas e tributários.

CAPÍTULO II
DO CAPITAL SOCIAL E DOS RECURSOS

Art. 6o O capital social da EBSERH é de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais), integralmente sob a propriedade da União.

Parágrafo único. O capital social da EBSERH poderá ser au-
mentado e integralizado com recursos oriundos de dotações consig-
nadas no orçamento da União, bem como pela incorporação de qual-
quer espécie de bens e direitos suscetíveis de avaliação em dinheiro.

Art. 7o Constituem recursos da EBSERH:

I - as dotações que lhe forem consignadas no orçamento da União;

II - as receitas decorrentes:

a) da prestação de serviços compreendidos em seu objeto;

b) da alienação de bens e direitos;

c) das aplicações financeiras que realizar;

d) dos direitos patrimoniais, tais como aluguéis, foros, di-
videndos e bonificações; e

e) dos acordos e convênios que realizar com entidades na-
cionais e internacionais;

III - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem
destinados por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado;

IV - os oriundos de operações de crédito, assim entendidos
os provenientes de empréstimos e financiamentos obtidos pela en-
tidade; e

V - rendas provenientes de outras fontes.

Parágrafo único. O lucro líquido da EBSERH será reinves-
tido para atendimento do objeto social da empresa, excetuadas as
parcelas decorrentes da reserva legal e da reserva para contingência.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 8o A EBSERH exercerá atividades relacionadas com
suas finalidades, competindo-lhe, particularmente:

I - administrar unidades hospitalares, bem como prestar ser-
viços de assistência médico-hospitalar, ambulatorial e de apoio diag-
nóstico e terapêutico à comunidade, integralmente disponibilizados ao
Sistema Único de Saúde;

II - prestar, às instituições federais de ensino superior e a
outras instituições públicas congêneres, serviços de apoio ao ensino e
à pesquisa e à extensão, ao ensino-aprendizagem e à formação de
pessoas no campo da saúde publica, em consonância com as diretrizes
do Poder Executivo;

III - apoiar a execução de planos de ensino e pesquisa de
instituições federais de ensino superior e de outras instituições pú-
blicas congêneres, cuja vinculação com o campo da saúde pública ou
com outros aspectos da sua atividade torne necessária essa coope-
ração, em especial na implementação de residência médica ou mul-
tiprofissional e em área profissional da saúde, nas especialidades e
regiões estratégicas para o SUS;

IV - prestar serviços de apoio à geração do conhecimento em
pesquisas básicas, clínicas e aplicadas nos hospitais universitários
federais e a outras instituições públicas congêneres;

V - prestar serviços de apoio ao processo de gestão dos
hospitais universitários e federais e a outras instituições públicas
congêneres, com a implementação de sistema de gestão único com
geração de indicadores quantitativos e qualitativos para o estabe-
lecimento de metas; e

VI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades.

Art. 9o A EBSERH prestará os serviços relacionados às suas
competências mediante contrato com as instituições federais de ensino
ou instituições públicas congêneres, o qual conterá, obrigatoriamente:

I - as obrigações dos signatários;

II - as metas de desempenho, indicadores e prazos de exe-
cução a serem observados pelas partes; e
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